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O Vereador wÂNDRO FÁRIÁS MURA, no uso de suas

prerrogativas parlamentares, etc;

Considerando que, de igual modo, a l,ei de Diretrizes e Base da Educaçáo
Nacional (l-eí 9.394/1996) estabelece que o dever do Estado com educaçáo escolaÍ
pública será efetivado mediante a gaÍantia de atendimento em todas as etapas da
educaçáo básica, por meio de transporte, alimentação e assistêocia à saúde. Da mesma
forma, estabelece como de maÍrutenção e desenvolümento do ensino as despesas
realizadas com manutençáo de programas de transporte escolar;

Considerando portanto que, é dever do Poder Público fomecer às pessoas com
deÍiciência meios de transporte adequado que the garanta a regular frequência a
estabelecimento de ensino especializado;

Considerando contudo que, a APAE de Santa Fé do Sul vem custeando o
transporte de seus alunos, náo recebendo nesse sentido qualquer incentivo do Poder
Público Municipal;

Considerando ainda que, a APAE de Santa Fé do Sul possui ônibus e motorista
próprio para o transporte de seus alunos, necessitando, nesse caso, apenas de incentivo
no combustível por parte do Poder Púbüco;

Considerando o exposto:
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ReqUef , à mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades
regimentais, para que seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal AI)EMIR MÂSCHIO, e ao
Sr. Secretário Munlcipal de Educaçáo CARLOS ROGÉRIO GARCIA, solicitando a
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Considerando que, a Lei Brasileira de Inclusáo da Pessoa com DeÍiciência - Lei
13.146/2015 conhecida como Estatuto da Pessoal com Deficiência, ga-rante no direito
à educação, o direito ao transporte às pessoas com deflciência em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas;

podem auxiliar a
seus alunos?

Considerando que, as APAEs - Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais
trilham o caminho de rea\izar e efetivar direitos fundamentais das pessoas com
defrciência, estando entre os principais: educação, saúde e assistência social;
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